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PORTARIA Nº 194/2026

“Dispõe sobre nomeação de Membros e

Secretária Executiva do Conselho

Municipal de Direitos da Pessoa Idosa”

O PREFEITO DE DORES DO RIO PRETO/ES, no uso de suas atribuições legais,

pontualmente na forma do disposto no artigo 66, incisos I e XXV; artigo 70, parágrafo

único, inciso I, ambos da Lei Orgânica do Município de Dores do Rio Preto/ES, e segundo

o consta no processo 1421/2026;

RESOLVE:

Art. 1º Ficam nomeados os membros que irão compor o Conselho Municipal de

Direitos da Pessoa Idosa, bem como a Secretária Executiva, para mandato

2026/2027, sendo eles:

Representantes do Governo:

1. Secretaria Municipal de Assistência Social

Titular: Iara Pirozi da Silva Martins

Suplente: Thayse de Oliveira Amaral

2. Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Titular: Larissa Pinheiro Zini

Suplente: Maria Munisia

3. Secretaria Municipal de Saúde

Titular: Jaimara Borges Rubio

Suplente: Liana Bastos Marinho Silva

4. Secretaria Municipal de Educação

Titular: Lucelena Gualandi Silva

Suplente: Elizabeth Gomes Carlos
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Representantes da Sociedade Civil:

1. Associação de Melhor Idade de Dores do Rio Preto – ES (AMIR)

Titular: José Luiz Gomes Moreira

Suplente: Sonia Aparecida Vieira Moreira

2. Representantes do Divisa Tênis Clube

Titular: Eva Catarina de Melo Paula

Suplente: Dalva Regina de Oliveira

3. Representantes dos usuários do SUAS

Titular: Maria Ferreira da Silva

Suplente: Dulcinéia Medeiros Rodrigues

4. Representantes de Organizações Religiosas

Titular: Lusiete Carlos Ramos

Suplente: Sebastiana Bazani Valadão

Secretária Executiva

Tuila Goulart Rezende

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

Dores do Rio Preto/ES, em 18 de março de 2026.

Thiago Lopes Pessotti

Chefe do Poder Executivo Municipal

Poliana Brinati Silva Macedo

Secretária Municipal de Assistência Social Interina
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